LEI Nº 1.935, de 18/11/98

Institui no âmbito Municipal, a Semana de Combate às Drogas e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município, a Semana de Combate às Drogas, a ser comemorada, anualmente, na 1ª Semana de agosto.

                   Art. 2º - O Executivo, com a colaboração da Câmara Municipal de Timóteo, do Conselho Municipal de entorpecentes e entidades comunitárias promoverão conjuntamente  atividades de combate ao uso e tráfico de drogas.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de novembro de 1998;  34º ano

                                                                   de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

